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lnformação Jurídica no 5O12021

lnteressado: a Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 5t2021

Assunto: lnstitui Programa de Cooperação e Código SinalVermelho

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
rNSTrrurÇÃo DE PoLíTlcA PUBLICA.
INICIATIVA PARLAMENTAR. EXISTÊNCIA DE
LEI ESTADUAL DE IDÊNTICO TEOR.
TNFRTNGÊNC|A A DTSPOSTÇÃO REGIMENTAL.
PARECER PELO ARQUIVAMENTO DA
PROPOSTÇÃO.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei ordinária de autoria do Vereador Rodrigo Cordeiro

Teixeira, que visa instituir política pública de combate à violência doméstica contra a

mulher.

2. A proposição veio instruída com justificativa (fl. 3).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é

(tambem) de interesse local, pois envolve a instituição de política pública municipal,

estando obedecida as regras constantes do inciso I do art. 17 da Constituição do

Estado do Paraná1 e do caput do art. 8o da Lei Federa|11.340120062.

5. Porém, é caso de arquivamento da proposição.

6. Já existe lei estadual que trata de matéria de idêntico teor. Em anexo a esta

1 Art. t7. Corypete aos Municípios:
I - legislar sobre assunÍos de interesse local.
Vtl - prestar, com a cooperação técnica e financeira da lJnião e do Estado, serurgos de atendimento à
saúde da população;
2 Aft. e A política pública que visd coibir a violência domestica e familiar contra a mulher far-se-á por
meio de um conjunto afticulado de ações da União, dos EsÍadog do Distito Federale dos Municípios
e de ações não-governamentais (...)
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análise segue a cópia da Lei no 20.595/2021.

7 . De acordo com o inciso Vl do art. 156 do Regimento lnterno:

Att. 156. O Presidente indeferirá, fundamentadamente, a proposição que:
Vl - seja idêntica ou semelhante a outra em tramitação, ou que disponha
no mesmo sentido de lei, de decreto legislativo ou de resolução iá
exÍsÍenúes, sem atterá-tos. [grifei]

CONCLUSÃO

nao

8. Ante o exposto, opina-se pelo arquivamento da proposiçâo.

9. Atento, ainda, que a análiàe desta,Procuradoria é meramente opinativa e

substitui a necessidade de parecer das gomissões, . sob ["n, de

inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 24 de novembro de 2021
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Lei 20.595 - 28 de Maio de 202L

Publicada no Diário Oficial no. 10945 de 28 de Maio de 2021

Institui no Estado do Paraná o Frograma de Cooperação e
Código Sinal Vermelho, como forma de pedido d'e soãorro
e ajuda para mulheres em situação de violênciá doméstica
ou familiar, medida de combate e prevenção à violência
doméstica, conforme a Lei Federal no 11.340, de 7 de
agosto de 2006.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei :

Art. 10 Institui no Estado do Paraná o Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho, como
forma de pedldo de socorro e ajuda para mulheres em situação dJ violência doméstica oufamiliar, medida de combate e prevenção à violência doméstica, conforme a Lei Federal no
71.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da penha,

Parágrafo único. O código "sinal vermelho" constitui forma de pedido de socorro e ajuda pelo
qual a vítima pode sinalizar e efetivar o pedido de socorro e ajuda expondo a mão ão, uma
marca em seu centro, na forma de um "X", feita preferencialmente com batom na cor vermelha
e, em caso de impossibilidade, com caneta ou outro material acessível, se possível na cor
vermelha, a ser mostrada com a mão aberta, para clara comunicação do pedido.'

AÉ. 20 O protocolo básico e mínimo do programa de que trata esta Lei consiste em que, ao
identificar o pedido de socorro e ajuda, por meio da visualização da marca, conforme descrito
no parágrafo único do art. 1o desta Lei, o atendente de fármácias, repartições públicas e
instituições privadas, portarias de condomínios, hotéis, pousadas, bares, res[aurantes, lojas
comerciais, administração de. shopping center ou supermercados, coletando o nome da vítima,
seu endereço ou telefone, ligue imediatamente para o número 190 (Emergência - polícia
Militar).

Art. 30 Fica o Poder Executivo .autorizado a promover ações para a integração e cooperação
com o Poder ludiciário, o Ministério Público,,a Defensoria Éúotica, órgãos oã ságurança públita,
a Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR, Associação doi Maglstradts Brasileiros -AMB, o Conselho Nacional de Justiça - CNl, associaçôes nacionais e internacionais,
representantes ou entidades representativas de farmácias, repartições públicas e instituiçõesprivadas, portarias de condomínios, hotéis, pousadas, bares, restaurantes, lojas comerciais,
admínistraçãô de shopping center ou supermercados, objetivando a promoção e efetivação doPrograma de Cooperação e Código "Sinal Vermelho" e de outras formas dã coibir a viólência
doméstica e familiar contra a mulher, conforme disposto no art. 8o da Lei Federal no 11.340, de7 de agosto de 2006.

Parágrafo único. o Poder Executivo do Estado do Paraná deve promover ações necessárias afim de viabilizar protocolos de assistência e segurança às mulheres em situação de violência
doméstica e familiar,- a serem aplicados a partir do momento em que tenha sido efetuado opedido de socorro,
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Afr. 40 Esta Lei deverá- ser regulamçntada pelo Poder Executivo no prazo de trinta dias,
contados da sua publicação,

Aft. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 28 de maio deZO2t.

Carlos Massa Ratinho lunior
Governador do Estado

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Cristina Silvestri
Deputada Estadual

Mabel Canto
Deputada Estadual

Cantora Mara Lima
Deputada Estadual

Luciana Rafagnin
Deputada Estadual

Maria Victoria
Deputada Estadual

Luiz Claudio Romanelli
Deputado Estadual
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